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“Institui no âmbito do Município de Indaiatuba o Dia do 
Assistente Social, a ser comemorado anualmente, no 

dia 15 de maio”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica Instituído no âmbito do Município de 
indaiatuba, o Dia do Assistente Social, a ser comemorado anualmente, no 
dia 15 de maio. 

Art. 2º - O evento ora instituído passará a constar do 
Calendário Oficial da Cidade. 

Art. 3º - Na data mencionada no artigo 1º, poderá ser 
comemorada com reuniões, palestras, seminários ou eventos. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 12 de novembro de 
2009. 
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